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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Processo nº 023/2025 
Dispensa Eletrônica nº 005/2025 

 
 

O Município de Alvarenga/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
Administrativa na Praça Prefeito José Carlos Martins, nº. 30 – Centro, Alvarenga/MG, inscrito 
no CNPJ sob o nº 19.770.288/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Geraldo Felício Júnior, por intermédio de seu agente de contratação, devidamente 
constituída através da Portaria nº. 02  de 02 de janeiro de 2025, torna público que realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM na hipótese do art. 
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
18/2023, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 38.407,39 (trinta e oito mil quatrocentos e sete 
reais e trinta e nove centavos).  

 

Geraldo Felício Júnior 

Prefeito de Alvarenga 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/04/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00 AS 14:00 

LINK DE ACESSO: WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
A

LD
O

 F
E

LI
C

IO
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
lv

ar
en

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

01
9-

58
61

-5
50

F
-8

C
B

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
01

9-
58

61
-5

50
F

-8
C

B
B



 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARENGA 
            CNPJ 19.770.288/0001-01 – Praça Prefeito José Carlos Martins, 30 

                Alvarenga-MG - CEP- 35.249-000 – Tel:  (33) 3328-1193 
 
 

1 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a busca por propostas adicionais mais vantajosas para 
a AQUISICAO DE ACERVO, COLECAO COM KITS DE LIVROS DE LITERATURA 

1.2. INFANTIL PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ALVARENGA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo, observadas as 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.4. PREÇO MÉDIO OBTIDO APÓS PESQUISA DE PREÇO 
 

 

1.4.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 
1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.6. Considerando o disposto no §3º do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, o presente aviso 
busca a obtenção de propostas adicionais às obtidas pela Administração, sendo que 
nos termos do inciso III do art. 23 do Decreto Municipal, que regulamenta a dispensa 
eletrônica no âmbito do município de Alvarenga MG, caso a presente pretensão reste 
deserta ou frustrada, serão consideradas válidas as propostas recebidas no momento da 
cotação de preços. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de 
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atividade seja compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, e 
estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema do site 

www.licitardigital.com.br. 
2.2. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Aviso. 
2.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através da aba específica do 
sistema “Guia fale conosco” elaborado para ensinar ao usuário os procedimentos de 
adesão, acesso e os procedimentos corretos de utilização do sistema. 
2.4. Será de responsabilidade exclusiva do interessado em participar do processo 
de contratação direta, o correto entendimento do regulamento e operacionalização do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.5. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, 
da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa, 
especialmente quanto aos critérios de desempate, uma vez que a presente Dispensa não 
será exclusiva para as ME`s e EPP`s, mas sim preferencial. 
2.6. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.6.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
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grupo econômico; 
2.6.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.6.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.6.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
2.6.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 
Pública no âmbito do Estado de Minas Gerais; 
2.6.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Alvarenga/MG. 

3. DO INGRESSO NA DISPUTA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO 
DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento                        de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá 
encaminhar proposta de preços exclusivamente na forma eletrônica, através do Sistema 
de Dispensa Eletrônica do Portal, www.licitardigital.com.br, em papel timbrado da empresa, 
conforme Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (quando 
aplicável), e o preço, de acordo com as exigências constantes deste Aviso e do Termo de 
Referência, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
3.2.2. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o proponente. 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe ciatindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-
la, substituí-la ou modificá-la, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o previsto no ETP, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de prestar o suporte, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no 
presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:01 hrs da data estabelecida neste Aviso de Dispensa, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, até o horário de encerramento 
já previsto neste Aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Dispensa. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 1,00 (Um Real) podendo ser alterado durante a sessão conforme o caso. 
4.3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o ordenamento e divulgação 
dos lances em ordem crescente de classificação. 
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4.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
4.7.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006. 
4.7.2.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
4.7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
4.7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
4.7.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente/comissão de contratação verificará a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, o agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de 
condições mais vantajosas. 
5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do 
último lance, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A proposta deverá 
ser enviada no prazo de até 02hs (duas horas) após notificação. 

5.2.5. O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos 
unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 
5.2.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
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sua apresentação 
5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.3.1. contiver vícios insanáveis; 
5.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, ou 
permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação, que no presente caso é o 
mesmo valor médio estimado; 
5.3.5. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e de mercado; 
5.3.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
5.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa e seus Anexos. 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do ANEXO I 
Termo de Referência/Projeto Básico, que integra este Aviso e serão exigidos 
somente do fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da negociação. 

6.1.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante 
as seguintes consultas: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
 Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
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Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
6.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas; 

6.1.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 
condições de participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação. 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, a pedido do agente condutor, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, no prazo de até 02:00 (duas horas) após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o 
agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais. 
6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.5.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 
justificativa; 
6.5.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso, e facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 
6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a Autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de               sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 08:00 (oito horas), a contar de 
seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. A assinatura do contrato vinculará a contratada à sua proposta e as previsões 
contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de extinção contratual são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
7.6. Na assinatura do contrato poderá ser exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.2 dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
8.1.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.8 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
8.1.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
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conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
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processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no www.licitardigital.com.br, já vinculado ao 
PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, no sítio eletrônico do Poder Executivo, 
disponível no endereço www.alvarenga.mg.gov.br e no Diário oficial eletrônico do 
Município.  
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá, nos termos do Decreto Municipal nº 
18/2023: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
9.2.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, especialmente a de menor valor, aqui 
considerados os valores orçados pela administração para se chegar à média estimada, 
este será declarado vencedor; 
9.2.2.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento; 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente/comissão da contratação direta na respectiva 
notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante de sua ausência. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será lavrada Ata. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

documentos abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 
www.licitardigital e www.alvarenga.mg.gov.br.  

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
9.12.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

 

Alvarenga MG, 10 de abril de 2025. 

 
 
 
 

Geraldo Felício Júnior 
Prefeito de Alvarenga 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
MINUTA DE CONTRATO Nº ___ /2025 

 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI a Prefeitura Municipal de Alvarenga, com sede 
à Praça Prefeito José Carlos Martins, 30, Centro, Alvarenga/MG, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 19.770.288/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Geraldo Felício Junior, 
portador do CPF nº. 040.539.816-62, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e outro lado a empresa .............................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº. ............................................................., com sede na Av. 
.........................................................., n°. ..... Bairro ........................................., 
representada pelo Sr. ......................................................, portador do CPF nº 
................................................, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) 
encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo 
Licitatório nº .23/2025 - Dispensa Eletrônica nº.  005/2025, regendo-se pelo disposto na 
Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a AQUISICAO DE ACERVO, COLECAO COM KITS 
DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE ALVARENGA. 
 
O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório nº 023/2025, Dispensa 
Eletrônica nº 005/2025, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 
 
2.1 DO PRAZO 
2.1.1 A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
meses, podendo ser prorrogado com base no art. 107, da Lei 14.133/21. 
 
2.2 DO VALOR 
2.2.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 
........................................ 
2.3 DO PAGAMENTO 
2.3.1 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria, na conta da CONTRATADA, 
até o 30º (trigésimo) dia  após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal.  
2.3.2 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 
necessárias à plena execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1 - As despesas, com a AQUISICAO DE ACERVO, COLECAO COM KITS DE 
LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ALVARENGA, ocorrerão pelas seguintes dotações orçamentárias, 
durante o exercício de 2025:  
 
02.05.00.12.12.122.00042030-3.3.90.30.00 (ficha 94 – fonte 1.500.000.0000 

02.05.00.12.365.0017.2034-3.3.90.30.00 (ficha 124 – fonte 1.500.000.0000) 

02.05.00.12.02.05.01.121.2.361.0019.2036-3.3.90.30.00 (ficha 154 – fonte 1.500.000.0000) 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, 
são obrigações da Contratada: 
4.1.1 Responsabilizar-se-á pela execução de todos os serviços especificados no 
presente contrato, observadas as condições fixadas no Termo de Referencia. 
4.1.2 Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive 
encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 
constantes do contrato. 
4.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 
prepostos, ao contratante ou a terceiros. 
4.1.4 Manter, durante toda a execução do presente contrato, a regularidade perante a 
Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. 
4.1.5 Manter, com vistas à execução do contrato, a mesma equipe técnica indicada na 
proposta comercial. 
4.1.6 - Emitir a(as) nota(as) fiscal(ais) de prestação de serviços ou de fornecimento de 
produtos e bens, com destaque do Imposto de Renda a ser retido na fonte pela 
entidade pagadora, de conformidade com a tabela oficial. 
4.1.7 – OS ACERVOS CONTENDO OS KITS DE LITERATURA INFANTIL, DEVERÃO 
SER ENTREGUES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM ALVARENGA 
MG, POR CONTA DO FORNECEDOR CONTRATADO, EM HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE PÚBLICO DAS 08:00 AS 12:00 E DE 14:00 AS 16:00 HORAS, 
MEDIANTE PRÉVIO AGENDAMENTO COM O FISCAL DO CONTRATO POR MEIO 
DO TELEFONE 33 3328 1193, SOMENTE SERÃO ACEITAS AS ENTREGAS 
COMPLETAS DE TODOS OS TÍTULOS COMPONENTES DO ACERVO. ALVARENGA 
POSSUI APENAS UMA VIA DE ACESSO PAVIMENTADA COM RELEVO 
ACIDENTADO E DECLIVE IRREGULAR, CUJO PRINCIPAL RODOVIA ESTÁ AS 68 
KM DA BR 116. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, 
são obrigações da Contratante: 
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5.1.1 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 
mediante a entrega de Nota Fiscal. 
5.1.2  Fiscalizar a execução do contrato. 
5.1.3 - Reter, no momento do pagamento com inscrição nos documentos contábeis 
valor equivalente ao Imposto de Renda, referente à prestação de serviço ou 
fornecimento de produto e bens. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
 
6.1 Qualquer modificação de forma ou quantidade, acréscimos ou reduções, dos 
serviços objeto deste contrato, poderá ser determinada pelo Município de Alvarenga 
mediante assinatura de Termos Aditivos, de conformidade com as disposições legais. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
7.1 Compete ao titular da Secretaria Municipal Educação Waldirene Moreira de Almeida  
Moraes acompanhar as condições de execução do presente contrato, podendo delegar 
esta atribuição a outro setor.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, 
garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-
se também o disposto no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
a) Advertência;  
b) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) dias, 

após o qual será considerado inexecução contratual;  
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

d) multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois anos).  

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21). 

 
a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da Licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração.  
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a IX do Artigo 137. 
c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação 
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CLÁUSULA DÉCIMA  – DA INDENIZAÇÃO 
 
10.1 Ocorrendo rescisão, à Contratada caberá receber o valor de todos os serviços 
prestados até a data da eventual rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tarumirim (MG) para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por especial que 
seja.  
 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 
 
 

Alvarenga, ........... de .......................... de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de Alvarenga 
Geraldo Felício Junior 

CONTRATANTE 
 

 
xxxxxxxxxxxxxx 

Nome - CPF nº xxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 

 

Testemunhas:  

Nome: ___________________________  Nome:___________________________ 

CPF nº.__________________________   CPF nº.__________________________ 
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